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Em 28/06/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19512, aiNf nº 
072014510000060-7, contribuinte M coElHo dos saNtos & cia ltda, 
insc. Estadual nº. 15192015-0.
Em 28/06/2022, às 09:00h, rEcUrso volUNtário n.º 19310, aiNf nº 
092021510000043-9, contribuinte cooPErcarGo - cooPErativa dos 
traNsPortadorEs dE JoiNvillE, insc. Estadual nº. 15656839-0, advo-
gado: rodriGo scHiavoN rosatti, oaB/sP-345880.
Em 28/06/2022, às 09:30h, rEcUrso dE ofÍcio n.º 19644, aiNf nº 
322019510000915-5, contribuinte KiMBErlY -clarK Brasil iNdÚs-
tria E coMÉrcio dE ProdUtos dE HiGiENE ltda, insc. Estadual nº. 
15513896-0, advogado: aNdrÉ aUGUsto sErra dias, oaB/Pa-19032.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8451 - 1ª cPJ. rEcUrso N. 17811 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N.: 182016510000477-8). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. dEiXar dE EstorNar crÉdito dEcor-
rENtE dE ENtrada dE MErcadoria. Erro Na dEscriÇÃo do fato 
iMPUtado ao sUJEito Passivo. iMProcEdÊNcia do laNÇaMENto. 1. 
Escorreita a decisão singular que declara improcedente o aiNf, quando não 
configurado na situação fática os fatos narrados no AINF. 2. Recurso co-
nhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 
23/05/2022. data do acÓrdÃo: 30/05/2022.
acÓrdÃo N. 8450 – 1ª cPJ. rEcUrso N. 19129 – volUNtário (Pro-
cEsso/aiNf N. 012020510001450-6). coNsElHEiro rElator: NElsoN 
PaUlo siMÕEs NassEr. EMENta: icMs. dEscUMPriMENto dE oBriGa-
ÇÃo acEssÓria. Efd. aUsÊNcia dE oMissÃo dE EscritUraÇÃo fis-
cal. EscritUraÇÃo iNcorrEta. 1. o contribuinte deve manter escrita 
fiscal destinada ao registro das operações e prestações efetuadas, ainda 
que não tributadas ou isentas do imposto. 2. Escriturar notas fiscais de 
entrada sem a chave de acesso não se pode considerar como ausência 
de escrituração, por ausência de previsão legal. 3. deve ser declarado 
indevido o crédito tributário quando restar comprovado nos autos que hou-
ve a escrituração dos documentos fiscais pelo sujeito passivo. 4. Recurso 
conhecido e provido. dEcisÃo: Maioria dE votos. voto contrário: con-
selheiro Guilherme fonseca de oliveira Mello, pelo conhecimento e impro-
vimento do recurso. JUlGado Na sEssÃo do dia: 30/05/2022. data do 
acÓrdÃo: 30/05/2022.
acÓrdÃo N. 8449 - 1ª cPJ. rEcUrso N. 19131 - volUNtário (Pro-
cEsso/aiNf N.: 172018510000032-3). coNsElHEiro rElator: NElsoN 
PaUlo siMoEs NassEr. EMENta: icMs. difErENcial dE alÍQUota. 
coNsUMidor fiNal. 1. a aquisição de mercadorias, destinadas a con-
sumidor final não contribuinte do imposto, efetuada de outra unidade da 
Federação, configura fato gerador do ICMS - Diferencial de Alíquota, con-
forme premissa constitucional de eficácia plena e autoaplicável, amparada 
no artigo 155, §2º da cf/1988. 2. a decisão proferida no stf em sede de 
repercussão geral, tema 1.093, teve seus efeitos modulados, motivo pelo 
qual não se aplica à presente lide. 3. deixar de recolher icMs - diferencial 
de alíquota, relativo à operação com mercadoria, oriunda de outra unidade 
da Federação, destinada a consumidor final, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 4. recurso conhe-
cido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 
23/05/2022. data do acÓrdÃo: 25/05/2022. 
acÓrdÃo N. 8448 - 1ª cPJ. rEcUrso N. 13793 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N.: 012015510000152-8). coNsElHEiro rElator: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENta: icMs. vENda EM cartÃo dE crÉdito/dÉBito. 
oMissÃo dE saÍda. iMProcEdÊNcia. fato GErador NÃo caractEri-
Zado/coNfiGUrado. 1. a ausência da devida dilação probatória atenta 
contra a própria materialidade da infração e repercute na existência do 
aiNf. 2. deve ser mantida a decisão singular que considerou a improce-
dência do aiNf quando da sua lavratura não se reconhece a materialidade 
da infração, não havendo a devida comprovação da ocorrência do fato im-
putado. 3. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na sEssÃo do dia: 25/05/2022. data do acÓrdÃo: 25/05/2022. 
acÓrdÃo N. 8447 – 1ª cPJ. rEcUrso N. 18829 – dE ofÍcio (ProcEs-
so/aiNf N. 022019510000090-7). coNsElHEiro rElator: NElsoN 
PaUlo siMÕEs NassEr. coNsElHEiro dEsiGNado: Marcos aUGUsto 
catHariN. EMENta: icMs. ocorrÊNcia distiNta da Prova. lEvaNta-
MENto fiscal. iMProcEdÊNcia. 1. considera-se a ocorrência determi-
nada no auto de infração índice capitulador da infringência cometida, não 
podendo sofrer alteração por diligência ou por renovação da ação fiscal. 2. 
a ocorrência capitulada deve necessariamente se coadunar com as provas 
trazidas no AINF. 3. O levantamento fiscal deve ser revestido de elementos 
técnicos e legais para produzir os efeitos exigidos pela legislação tribu-
tária. 4. deve ser reformada a decisão singular que se baseie exclusi-
vamente na opinião prolatada em resultado de diligência fiscal, sem que 
esteja acompanhada da prova específica de ausência da ocorrência do fato 
imponível. 5. recurso conhecido e provido para, em revisão de ofício, re-
conhecer a improcedência da autuação. dEcisÃo: voto dE QUalidadE. 
votos contrários: conselheiros Nelson Paulo simões Nasser e Bernardo de 
Paula lobo, pelo conhecimento e improvimento do recurso. JUlGado Na 
sEssÃo do dia: 18/05/2022. data do acÓrdÃo: 23/05/2022.
acÓrdÃo N. 8446 - 1ª cPJ. rEcUrso N. 19567 - volUNtário (ProcEs-
so/aiNf N.: 072021510000031-8). coNsElHEiro rElator: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENta: EMENta: icMs - isENÇÃo coNdicioNada ao 
dEscoNto EM docUMENto fiscal. coNvÊNio icMs N. 100/97. 1. É 
obrigação do contribuinte, para fazer uso do benefício fiscal aludido no 
convênio icMs n. 100/97, conceder desconto legal expressamente no do-
cumento fiscal, consoante o disposto no RICMS-PA. 2. Deixar de recolher 
o ICMS da operação, por ter utilizado isenção de forma indevida, configura 
infração fiscal sujeita à penalidade legalmente prevista. 3. Recurso conhe-
cido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 
18/05/2022. data do acÓrdÃo: 23/05/2022. 

acÓrdÃo N. 8445 - 1ª cPJ. rEcUrso N. 19493 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N.: 352021510001993-1). coNsElHEiro rElator: NElsoN PaU-
lo siMÕEs NassEr. EMENta: icMs. aNtEciPaÇÃo Na ENtrada. ativo 
NÃo rEGUlar. EstaBElEciMENto iNdUstrial E cENtro dE distri-
BUiÇÃo. 1. correta a decisão singular que considerou que não há inci-
dência de icMs na transferência de mercadoria entre o estabelecimento 
industrial e o seu respectivo centro de distribuição, inteligência do art. 
109, §8º do anexo i do ricMs/Pa. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
cisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 18/05/2022. data do 
acÓrdÃo: 23/05/2022. 
acÓrdÃo N. 8444 - 1ª cPJ. rEcUrso N. 19491 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N.: 262021510000410-2). coNsElHEiro rElator: NElsoN PaU-
lo siMÕEs NassEr. EMENta: icMs. aNtEciPaÇÃo Na ENtrada. ativo 
NÃo rEGUlar. EstaBElEciMENto iNdUstrial E cENtro dE distri-
BUiÇÃo. 1. correta a decisão singular que considerou que não há inci-
dência de icMs na transferência de mercadoria entre o estabelecimento 
industrial e o seu respectivo centro de distribuição, inteligência do art. 
109, §8º do anexo i do ricMs/Pa. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
cisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 18/05/2022. data do 
acÓrdÃo: 23/05/2022. 
acÓrdÃo N. 8443 - 1ª cPJ. rEcUrso N. 19489 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N.: 372021510000386-2). coNsElHEiro rElator: NElsoN PaU-
lo siMÕEs NassEr. EMENta: icMs. aNtEciPaÇÃo Na ENtrada. ativo 
NÃo rEGUlar. EstaBElEciMENto iNdUstrial E cENtro dE distri-
BUiÇÃo. 1. correta a decisão singular que considerou que não há inci-
dência de icMs na transferência de mercadoria entre o estabelecimento 
industrial e o seu respectivo centro de distribuição, inteligência do art. 
109, §8º do anexo i do ricMs/Pa. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
cisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 18/05/2022. data do 
acÓrdÃo: 23/05/2022. 
acÓrdÃo N. 8442 – 1ª cPJ. rEcUrso N. 17307 – volUNtário (Pro-
cEsso/aiNf N. 032016510003638-5). coNsElHEiro rElator: NElsoN 
PaUlo siMÕEs NassEr. EMENta: icMs. oPEraÇÃo iNtErEstadUal. di-
fErENcial dE alÍQUotas. traNsfErÊNcia ENtrE EstaBElEciMENtos 
do MEsMo titUlar. 1. improcede a autuação relativa à transferência de 
mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular, consoante decisão 
definitiva de mérito proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
em julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral reco-
nhecida, ou por seção ou corte Especial do superior tribunal de Justiça, 
conforme o caso, em julgamento de recursos extraordinários e especiais 
repetitivos. 2. Não incide icMs no deslocamento de bens de um estabele-
cimento para outro do mesmo contribuinte, visto não haver a transferência 
da titularidade ou a realização de ato mercantil. 3. deve ser mantida no 
lançamento de ofício a parcela das operações que efetivamente destinam 
a consumidor final, contribuinte do imposto, mercadoria de outra unidade 
federativa. 4. recurso conhecido e parcialmente provido. dEcisÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 16/05/2022. data do acÓrdÃo: 
23/05/2022.
acÓrdÃo N. 8441 – 1ª cPJ. rEcUrso N. 17305 – dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N. 032016510003638-5). coNsElHEiro rElator: NElsoN PaUlo 
siMÕEs NassEr. EMENta: icMs. difErENcial dE alÍQUota. MErcado-
ria adQUirida coMo iNsUMo. oPEraÇÕEs coNsidEradas EM aUtUa-
ÇÃo aNtErior. Parcial ProcEdÊNcia. 1. correta a decisão singular que 
entende pela parcial procedência do aiNf quando demonstrado nos autos 
de forma inequívoca que a mercadoria adquirida se tratava de insumo na 
produção. 2. recurso conhecido e improvido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na sEssÃo do dia: 16/05/2022. data do acÓrdÃo: 23/05/2022.
sEGUNda cÂMara PErMaNENtE dE JUlGaMENto
acÓrdÃo N.8388 - 2ª cPJ. rEcUrso N. 19246 - dE ofÍcio (ProcEsso/
aiNf N.: 092017510000685-0). coNsElHEiro rElator: EMilio carlos 
viEira dE Barros. EMENta: icMs. aNtEciPado dE ENtrada. iMPro-
CEDÊNCIA. 1. Correta a decisão singular que, após diligência fiscal, re-
move parte do crédito tributário lançado no aiNf, pois parte dos valores 
ficou demonstrado seu recolhimento. 2. Recurso conhecido e improvido. 
dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 26/05/2022. data 
do acÓrdÃo: 26/05/2022. 
acÓrdÃo N.8387- 2ª cPJ. rEcUrso N. 16208 - volUNtário (ProcEs-
so/aiNf N.: 172013510000101-3). coNsElHEiro rElator: BrUNo 
torrEs dE soUZa. EMENta: icMs. sUBstitUiÇÃo triBUtária. iNsUfi-
ciÊNcia dE Prova. 1. a prova é elemento imprescindível para a constitui-
ção do crédito tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória atenta 
contra a própria materialidade da infração e repercute na existência do cré-
dito tributário lançado. 3. deve ser reconhecida a improcedência do aiNf 
quando da sua lavratura não se reconhece a materialidade da infração, não 
havendo a devida comprovação da ocorrência do fato imputado. 4. recurso 
conhecido e provido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 
24/05/2022. data do acÓrdÃo: 24/05/2022. 
acÓrdÃo N.8386 - 2ª cPJ. rEcUrso N. 16210 - volUNtário (Pro-
cEsso/aiNf N.: 172013510000100-5). coNsElHEiro rElator: BrUNo 
torrEs dE soUZa. EMENta: icMs. sUBstitUiÇÃo triBUtária. iNsUfi-
ciÊNcia dE Prova. 1. a prova é elemento imprescindível para a constitui-
ção do crédito tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória atenta 
contra a própria materialidade da infração e repercute na existência do cré-
dito tributário lançado. 3. deve ser reconhecida a improcedência do aiNf 
quando da sua lavratura não se reconhece a materialidade da infração, não 
havendo a devida comprovação da ocorrência do fato imputado. 4. recurso 
conhecido e provido. dEcisÃo: UNÂNiME. JUlGado Na sEssÃo do dia: 
24/05/2022. data do acÓrdÃo: 24/05/2022. 
acÓrdÃo N.8385 - 2ª cPJ. rEcUrso N. 17894 - volUNtário (Pro-
cEsso/aiNf N.: 072016510001637-0). coNsElHEiro rElator: EMilio 
carlos viEira dE Barros. EMENta: oBriGaÇÃo acEssÓria. PrEli-
MiNar dE NUlidadE. vicio dE NotificaÇÃo. NÃo caractEriZada. 


